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SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL – CMAS – GADO BRAVO, PARAÍBA 

 

 

RESOLUÇÃO 03/2020 

 

Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas dos anos 2018/2019 do Cofinanciamento 

Estadual e Reprogramação de saldos, do Município de Gado Bravo, PB. 

 

               O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições  que lhe 

são conferidas por Lei Municipal e, 

 

                Considerando a Deliberação da Plenária realizada em 05 de Outubro de 2020; 

 

                Considerando o dispositivo no Inciso III, do artigo 30 da Lei Federal Nº 8.742/93; 

 

                Considerando Oficio Circular N 0064/GS/SEDH. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  -  Aprovar a prestação de contas dos anos de 2018/2019 do Cofinanciamento Estadual 

e Reprogramação de Saldos, do município de Gado Bravo, PB. 

 

Art. 2º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gado Bravo, 07 de Outubro de 2020. 

 

José Bezerra da Silva 

Presidente do Conselho 

 

 

 

 

 

 


